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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPARATUBA

PORTARIA N9 387
DE 11DE NOVEMBRO DE 2022

coNcEDE AMPUAçÃO DE CARGA

HORÁRIA PARA 2OO HORAS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAPARATUBA, Estado de Sergipe, no uso das atribuições

legais asseguradas pela Lei Orgânica do Município, e ainda o que dispõe o Art. 25s do

Plano de Carreiras e Remuneração do Magisterio, Lei Municipal ns 409/2008, alterado

pela Lei ne 46212009,

RESOLVE:

Art. 1s - Ampliar para 200 (duzentas) horas mensais, a carga horária de MICHELLE

JACQUEUNE GOMES ALMEIDA, portadora do RG ne L357.297 SSP/SE e CPF ne

988.769.885.72, Professora do Quadro de Servidores Efetivos do Município, lotado na

Escola Municipal Desembargador Luiz Rabelo Leite.

Art. 2e - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação

Art. 3e - Ficam revogadas as disposições em contrário

Dê-se ciência, publique-se e cumpre-se

Japaratuba /SE, LL de novembro de2022

Laro Adriono Veigo Barreto
Prefeito Municipol
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